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Processo nº 0001858-51.2020.8.17.1090
Classe: AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE (280)

AUTORIDADE: CENTRAL DE INQUÉRITOS DE PAULISTA, PAULISTA (CENTRO) - DEPOL DA 28ª CIRCUNSCRIÇÃO - DP 28ª CIRC.
-  
FLAGRANTEADO(A): JAMELSON FERREIRA DA SILVA -  
 

CERTIDÃO  DE OBJETO E PÉ (NARRATIVA)

Certifico, para os devidos fins, que    tramita na 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PAULISTA, o Processo nº 0001858-
51.2020.8.17.1090, oriundo do IP 01008.0028.00637/2020-1.3, no qual figurou como imputado JAMELSON FERREIRA DA SILVA, brasileiro, CPF nº
039.096.594-46; CERTIFICO, que o referido foi inicialmente investigado, por infração ao art. 306 do CTB, por fato ocorrido em 28/11/2020, tendo o feito
migrado para o meio eletrônico Pje em 13/01/2023; CERTIFICO, que em 04/08/2025 o Ministério Público propôs uma acordo de não persecução penal,
o qual foi aceito pelo imputado e seu defensor, sendo apresentada nova manifestação em 25/11/2025, informando o cumprimento integral do acordo
pelo imputado; CERTIFICO, por fim, que em 19/12/2025 foi prolatada Sentença, declarando a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE do indiciado JAMELSON
FERREIRA DA SILVA, com fundamento no artigo 28-A, § 13º, do Código de Processo Penal, efetuada a intimação do Ministério Público em 07/01/2026,
o Processo aguardando o decurso de prazo para o transito em julgado da Decisão, nada mais a acrescentar.  O referido é verdade. Dou
fé. PAULISTA/PE, 7 de janeiro de 2026.

 

DANILO GUEDES BARBOSA DE MELO (Servidor de Processamento)
 
 

 A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento
[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de barras) abaixo identificado.
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